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O Ministério Público Fedcra[, pc]o procurador dtt ]tept]tb]ica

signatário, por não se conform:\l- com a decisão proferida as fls. 176/1 77, interpõe {l=e!.!.giçãe

]:;!!.çiiÜ, tios teimas do ait. 6y, incisa ], segunda parte, da Lei n' 5.0] 0/1966, c/c o art. 23,

incisa 1, do Regia-nento Intçlno do Ti'ibunal Regional Federal da 3" iqegião, e artigos 26 a 29

do liegiinento Intimo do Corlselho da Justiçt} Federal da 3' Região, pelo cine se pugna\ pelo

recebimento c process:tmento do )rasante recurso, com suas inclusos r2[zões

C

Fenda cm vista a ])ossíbilidadc de reconsideração, o MI'lP

leques a Voas;i lilxcelência sela exercido o .juízo dc I'ctratação e, caso não sqa integralmente

revista a r. decisão impugnado. requer a remessa clít plescnte Correcção Parcial ao Exmo. Sr.

Desellll)atgador Cotiegcdor-Geral dt! Justiça Federa! da 3" }1cgião, cnl duas vias, no prazo

máximo cle 5 dias, instruícjas cona cópias de iilteiio temi do processo 0002307-

71.20]5.403,61 13 (Autos ll' 0495/2014 - DPl:;/RI'O) e de seu apenso, club seguem anextts,

çoníbrmc (dispõe o $1 2' do ait. 26 do li.iCJF da 3" }iegião, sem prejuízo de club uma cópia seja

juntado aos autos clo referido ptoccsso
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(' 'tt!' t' c'i q' {ÜÍ} !'i'tl't't! }}« {l{.

l)e to(!o l lodo, rcgistra-se (luc esta cntiíl:i(lc ministeritil em

Ft'anca/SP está técnica c julidic:incute impnssil)1littida tlc oficial' nns autos do IPL n'
t)495/2t)14 (i'i{/SP-34i2.2014.(}t)t)104-7-iNQ). os duais sc cl corttttun icgulan ente

(lista'il)uí(11)s à 2" 1ianca(la ('i'iminal (l l PI'ocuradot'ii+ ([ l Rcllt]])]icn { m São ])ílii]{). c llcn

$CCILtCI' pLIL]CI'itIII SeI' I'CCCbI(1{)S C II'IQVIITICIItII(toS I)(}l' esta LIIII(ÍÍIL]C IoCÍtII

Rcgistia-sc que cl\pla clcsla collclçao l)aicitil. acoml)anl ada de

c€1l)ia intcglítl Gins autos, lk)ram cncaminhadí\s íto membro titular cltt 2;* 13at caclti ('rinlinal cla

1)10ctilztcloriit cla República cm S3o í)aula, bcm como a l.xcclcnlíssima Sul)prc)ctliadoret-(}ettll

(la f el)ública, l)ra. l.,uíztt CI'istina l,'onsccí! l-'tischciscn, (:oorclcnadora cta 2:' C'ân)urt dc

(.'oorclctlação e Rcvtsão (to i\4PF, pata conhecimento c evc'ntuilis piovlclênci:ts, a llln de

!ssegutaí suas compctcilcias c ít autonomia clcl Níinistério Público [.'cc]cla].

)

llttnca, 1 8 ctc .julho cte 20 1 6.

*.ÜtÜá;:- "-~..
Procura(toí cla cl)ut lic:t

l Mcilst gcm do .S/.vc'i/?rí (,'/7/c-o .4//)/i: 'Auto .luctlciai jjPR/St)-34 12.2t) 14.000 1 0-1-7-INQI. Não foi l)ossívrl
iuo\:iiticntat í> auto .iudici?l! i)i{/St)-34i2.2{)i'i,0{){)i(}4-7-iNQ, anis irão está lot'&ilizatlo t' tcccÉ)illo nn
ltuaçõo tln usual'io logil(in Plilbl-FliANCA/(;Alia'liN'll-WNIA - Wl:SI,l.:Y ÍVllliANI)/\ AI,VI':S.
,yl lrNÇ;AO! Os lindos (la prescrição {lo Pl{/S1l-3412.2í)14.0Í)( i04-7-1NQ - Sl{(;UNI)A l!/\N(.'A
(:RllbTI NAI , l)A (:AI'l'l'/\l,/SI) estai) lilfoi'rlt:i(los c{)rifot'íiic' ullt:l (lula (.stinla(l (ll- t)cí)I'iênciti (1{) f';tto

i un iinldç llcs. ll' 191{:+. (:cl {l't}. i I'anct},ÍS ) (.li i} Ê4.4(i0-$5{)
[c1. { 1 6 ) :t7( 1(}-9 1 0(} c-lnai ] IZil>11:Jll.]n].1]]l]11çi!!eLE111L:U.1}.]21 :' El$SJ:=! ilb11:i!!.l.ll]]111].ç:i]:y. il11].l-]u!:b!
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razões da Currcição I'at'cia}

l I'L n" 0002307-71 .201 5.4(13.6t13(1 1'L n' 1)'1')5/2014)

}" Val'a F'c(tel al cie FI'anca

.juiz Federal Substituto l)i'. l:rncrson .rosé do Couto

+ 0C10 23C)77 '1 2 (] 1 5 4036 1 1 3 +

(
Excclclltíssimo Scnl or l)cscml)argacl(ir l,'criei'al Coircgc(loi-

(;ei':ll da .Justiça Federal da 3" 1icgiãt},

Excelcntíssinios l)escmt)argadorcs F'cdcrais do (:{)ilsclllo dti

lustiçi} I'cdci a! (}a 3" 1icgião,

l -- l){)s l?alas

os fatos içfbrem-sc tt lit(luérito l)oficial instaurado em 10 de

.iull]lo dc 2t)]4. ])OI ic(luisição nlinlstcrial. com a Hinali(lado de vcriflcai possíveis climas

rcsulla] tes do desvio dc f'iníiiidade na a(}tiisição de inlóvcl com incentivo do progl'ama fbdcial

l\4iníla (l:asít Minlla Vida'', CL\ja conduta tília sido pri\ticacJa flor Tlliago /\ugusto C:asilo

Casa.clo, o qual te11a lacado seu inl(\\ cl a tcrccitos, eill data alionta ãs rc'Brtts do })rogtai)la'

(

Urlltt vcz quc o lllto lefetc-se a coilli'fito (lc {ti)tlilciítiilcittt) c

cine tt condllta atiit)tlídi! 110 investiga(io: cni princípio. airio]da-sc ao t]l)o i)enít] inscrito t)o att

20 dtt [,ci l\:' 7.492/86, c;:!r}.]ctctiza]]do. ]lortiulto. clíme contra o sistcnt:} tin:tnct'iro nlicional.

o!)scivou-sc (luc a conlpct:ência para o plosscguimct Lo das investigações c pt11a a tt)emulação

c[a ío/u//zfo zfc//r// é (]o mcnltJt'tl {lo i\'ll'f' (]uc alicia peiiintc unia tltls Val'its (:riininais

Especializadas com sccle na callit:ll do ll:atado dc São l)nulo.

2 o 11)[. n' t)4c)5,/20 Í4(P]{.'S1)-3'i 12.201 '1.0{)(} 1 04-7-tN(1)) está a])casado aü ]lroccsso nl' 00023{)77 120 1 54036 ll .i

Rua liriicicfttçs. n" 1 {93'}. ('cn!!o. l:i'a lc h/Si) « (.:1 :1' }.4.dt(}(}-5${)
[c[,( i (i } 3 7(}6-') it)(] c'-u ili] t:.UtLt!!:!!!..!bJ.!Ç31=ÇL1131ZJ.:Ü]t) :!U/ !:!i5J::Zi1]11)!ni-L-]!jUJ$;i!](lbiZÜJti!:jX
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& MIN[STERIO PI JBILICO FEI)ICliAL
Pl{0CURA[)ORLA l)A Rt:Pl]íi3LI(:A [r;M FRANCA/SI)

o495/2014 (PE{/SP-34 12.2014.0001 04-7-INQ), com a máxima ul'gência possível (11. 1 1 )

E:m i'csposta, este ]'i'ncuraílítr (]ii ]iepúlllica esclnt'cceti a

rcgulttt'idatle do pí'ocedimento de dcclítlio dc abril)lição ;tdotado pelo Ml:Jl:, e atgultlcíitou

que a sistemática olletleccu ao t'cgt'cimento estai)falecido na Resolução C.11i' Ho 63/2í)09 e

lhos Entlnciados n' 25 c 33, expedidos pela 2' (:amara dc Conrdcnttção e ltcvisão do MI'l?
(n 13)

( Sem embargo, o c::uincnLe .Juiz F'cdcral coi'l'cicionltdo. [)r.

Enlerson José (fo Couto, inconi'armado com o pt'occdinlcnto adora([o pelo Ml:j]:. assevet'ou

que, embora o leito tranlítasse diretamente, eventual dclibct'ação soba'c a atribuição do

órgão tlo Ministério Público (levei'ia sci' f)t'cce(lida de decisão judicial solJi-c a
competência do juízo. Desse modo, íntiillou o Ministério Público l:edital a intt)Uniu se

houve a distribuição dos autos à Justiça l:cderal cln São Pztulo e, cm caso negativo,

(letcrminou a i'e({uisição dos autos à ailtoi'ida€1c policial a fim tle (luc n .Juízo (lelil)ei'asse

sn[)rc a qt3estão (]a c'umpctência(+1. 20).

A scli turno, o Ministério Púi)ligo Federítl, uma vcz mais,

preveniu o Juízo de que, na inexistência de alto .jurisdicional pt'óprio c tlc prévia

distrilluição dos autos a umíi das Var2}s Fccierais, a decisão soi)ic o ói'gão nlintsterial com

atribuição })al'a o cxci'cicio da o7;///ftl (/e//c-// sci'ia exclusiva (!o M l)F, cttlo ato não é pitssívcl

de controle judicial (íls. 22/23).
(

Coílt.udo. o [). N4ag]sLtacto coilcíciorlado, pião se coti]biillílfldo

com o piocediillento adorado pelo N4f'F, icquisitot} dil autoii(la(!e policial, scm f)ténia

ciência da Procui'adula Natural do feito. o envio dos tLutos(fl. 34).

Em dcconência. etll atcndin unto à o!'dcm .judicial, a autotidacÍc

policial cncamiílhou os itutos do IPt, n' 0495/2014 à 1" Vaia da JLlstiça Federal dc Fiança,

Ollclc reccbt'íam u n esllla nuilleração (to procedimento n' 00023{)7-7 1 .2C) 1 5.4(.)3.6 1 1 3

.y

Rua 'l'íriLcicntcs, }t' i [)34, (:enei'o. l rancü/SI' -- Cl:;P 1 '}..+00-550
I'cl. { i 61) 37{1f)-9 i Ol} e-íníti l ]X J l f! *:::;El:!!nç@!: il!:mil*b{/ eKS.l:. gü.hp!:!.}}..!.. ,ll:tlncilâ:Êml:!Cmiz;lu
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:t'i'tlt Çàç t} (ll'ç' !ctt-ilt}

Ao conhecer do inquétilo policial, o ei»jnente .juiz
correiciona( o rccc])çlL::ll l!! olilocão t]e t]ec]inio de atl'ibuicão dc Rs, ]41/142 çonlo

! ççl!!çrl111Ento d c (]eslocantentn de cnin i)etc1lcia e. enLllrtlssçgu intt'nto, o; indçltriu .

Em seus aigunlciiLos, llntcs mesmo (le flndatlas as
inxcstigaçõcs, e exct'ccndl} vci'cl:tdcíro juízo dc mérito. tt(tiantou-sc cm i)u.soar a definição

jul ídica pata o (tclito c, nesse scnllcio, co11cluiu nào sc tratar de condlita tipifica(ta entre os
ciirllc$ conta'ít o sistema flllít:lceii'o ilílçlolaa!

Ato contínuo, ao dcclalat'-se competente pttrtt pl'occssar e .julgam

ns fatos eii] apuruÇão lias presentes L\usos, gemi (lue tivesse snln l)rovoca(}{) a decidia- sol)i'c

(dual(lua' (luestão incictental com pesei'va dc buris(lição, o [). Mttgistl'acho ]:cl112]L.a

trailtitacãn direta da investigação c determinou à I'olícia F'colei al.a.....ll!!!11;1l!$&}...&!

il11:çlitlgÍlçãe rio pi'uzo cle novc1lta dias, assumindo a dircçào da iilvcstigaçãa (t'is. 1 76/1 77).

)

í] -- ])o Cabimento c da Temncstiviíiadc

A corrcição parcial é o icmédio ploccssual cahível contra ato

ju(íicial cine inlpíiquc ai)uso de poder ou t?lFí;/ ;n /}/l/ce(/e/zí/o cine tulnultue Q regular
andamento processual. quando não bala outro recurso pi'avisto cm lci

A declsiio do .juiz fc(lclal SLibstitutc). ao detcti illal o rceilvio

dos autos dc Investigação à Subscção dc F'ronca. desci)nsidei'ou }l iIMICllCndênCia do

&linistéi'io I'úblico E:ccletal. garanti;t f'undamciltíll l)ili'a a existência du sistema }tcusatóric}. e

ignot'ou todiis as t'cgt'as (}iic ptcsidem n tl'amitução tlirct:t dos incluéritos policiais

(Resolução 11" 63/2009 do C.Tl:. llcsolução n' 1 07/20 1 0 cío CSl\4PF c Enunciados da 2" CCR).

)

Noutiu l)oi\to. tto itcliantiu-sc ilo mérito acclca da cal)itulação

l)ct a] da conduta niitda em alise investigativa. o [). tllagistt'a(Jo t'omllcu a ncccssát'i:t

iml)arciali(lit(tc cltte dcvciia scr tesguttrclatía píu:! a lutultt ptolação clc seiltençít c, mais uma

vcz, vi(}!oti êls t'egt'tis clt ÊC l)lcsctvttil} o sistctlla licLisat(\lio.

P
t bit l"inidciltcs. il:> ! t)34. (.1enttc). l"rtlnca/St) -- (l.:EI) ! .{..}t){)-550

lé!.( 1 6) 37{)f)-9 Í (}0 c-lnai] i;ll $! :!)1 Et}...] l ÉtHc;iírf' m1l [[.ltllZ,]2t/ !!!!$!::iU]Xlixn.!wÜ]-!i;ilíÍliUiL!:ilà!!.IX
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( ' {! t')\: i Çãe:+ }''iil\. wi~ t' }tl

4t-1. 5" - São.funções itlsliLu(:zonais do IK4iilislétii) Pil )lIGo d l {lnião: l
def(lsd ](=1 {)1delll .littidtctt, (.lo +'(!gin\c d( tnoct'áfico. dos ilaletesscs

s{) :tais e dos iittetcsses individ\iclis ludispotliveis. cnnsideicicjns.
denfte otxll'os os se.g\ iiltcs .futtclu tlcnlos e pl illcipios (...)

[)ortantos e ]cgltimí{ it atuação c]o MP]: pítr:} p!'opor condição

pai'dai objcu't'alIcIa a defesa da ot'dcnl .lu!'ídlca. do rcginlc dclnoclátlco e a observância do

devido })roccsso lcgí\l, aÊtstanclo-sc a cxistênci:t de at)usos tulnuituáiios que ctiflcultcm a

prática dos fitos processuais.

í=lstão })teencilidos, desse modo, os f)rcssupostos dc

itcimissibilicla(tc do piesentc recurso cle colrcição })alcial.

)

IV-- ll)o at)tisQ (l D )(!e!

a) À instrui'ação (lc pi'occ(limcnto (lc nattit'czu não
Êdcntiticada c scu inusitatlll pi'opósitn de ingerência
albitrári&t n{)s alas pratica(los pelo (}i'gão d{) Ministéi'io
}'út)bico }?cdeí-ítl.

Prclinlinarmcntc, assevera-se que o tumulte} proccdimcntal

iniciou-sc a pai'til' da determinação do Juízo l:)istribuidoi', quc inusitadainentc oi'denota a
"(lisfril)unção aleatória" dc uln tlucunlento do MT'F, o Ofício n' 604/2{)15 (í1. 2),
cnc:aminlla(lo Feio MPi: ao Juiz [)iret{)r cjo Foro. coi 1 0 unia:o lí muito ({c ]n]oimar a Justiça
lrcclelal sobre a I'clllessa dos autos do lí'l., n' 0495/2014 (Pi{/SP-34i2.20i4.000t04-7-tNQ,

(}{ e tramitava dit'c'ta]nentc) à T'rocutttdoria {la Repúl)lic:t cn] São Panlo. por declínio dc

pitribuição

)

Note-sc cine. li p:ti'tir tla(luclc ofício, instrui'ou-se o pt'acesso

Ho 00023t)7-71.201S.403.(i113, dc natureza nãa identit'içada, cu.ja t'inanidade. ao quc tudo

indica, orientou-se, l30i' vias oblíquas. no sçiltido de pt'otnovet' o ceei'cicio tlc um .guizo

comi'ccional sobre a ativillatlc tipicanitnte atlmillistl'ativii tlcscn f)cn tatltt l)ui' membros

o M mistério l)úl)!ico l?e(!el'íii.

[itul ']"i!-itt! ;rltcs. u' ; t)34. ( :cfttEn, i raltcidS]} -- ( ]l::Í' } 4.'+ii0-55{}
i ei. ( } 6) 3706-9 1 {jt} e-iuaii iiãl p!:i!}..!kwlç ZUill1l:!)}il:lX '
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{l'l)rtx' l Çã{) }t }'t:ttli-(}{)

Nesse sentido, ao díscot'dttl (ta ienlessa elite(a elos atltos à

Procuradoria dtt Rcl)ública en] São p':guio. o .Juiz F'c(letal correicionatlo, (tc modo

c(luivocado, asseverou (lue a decisão devciia ter sicjo sublnetidt! ao ci ivo clt} Poclei .judiciário,

u quetn canil)ete decidir subi't} competência e: poi esse illotivo, consitlcitlu irregular o
declínio de atribuição prnnlnviílo I'i'ocui'lltlíli'ü tla Rcpliblica desta unia:ide.

Contudo, não satisttito cnm os exaustivos esclaiccimciltos

prestados pelo l\'ll)}í no bojo daqueles autos, o 1). Juízo !:!!quis tou à autoriclaclc policial fosse

o ll'L n' 04195/2014 (PR/SP-3412.2014.00{)104-7-INQ) cilcaminhado à 1" Vai'a da Justiça

l:ccieral cle Ft-anca, qtialldo então foi «$tç
(

hll posse do inquéi'lto policial, cine rccctleu a l lesma numeração

do })rocedimeilto não esf)cciflcado (que passou a Ihc acompanhar, fi'ise-se), o magistrado

concicionEldo proferiu a decisão cita itllpugnada, na qual sc i'econheceu competente pat'a

})i'ates.sat' c julgar os t'alas em fase (te apui'lição neste in(mérito policial (l;ls. 1 76/1 77).

b) Sohlc a intcnlpcstiv:} atuação .iu(liceal cm fbsc
investigativa a violar as garantias fundamentais (lo sistema
:tcusat(} i'io .

( A decisão tacada. ao rompa' as negras do sistema ücusat(Silo.

violou os pl'inctptos (lo dcvi(in pi'occ-sso legal c tln pt'neura(lot' natal'al. gatantlclorcs (le

liberdades fundalllcntais, coilstituiilclo-se inaccitiivel at)uso dc !)otlcr tino abri(le a
independência do Ministério !'úl)ligo Feder'al c {.nscjtt it in'ç'cisão tumultutít-ia {lc fitos c

llt'oce(linlcntos legais.

Co11) efeito. o sisten a acusatói io é t!! l dos aliçelces cÍo !:stítdo

í)emocráLiço de l)licito c garantia fundamental para o exercício dc um julganlcnto .iustu e

impitt'cial. Assim. a fim de que seja l)reservada tt dignidade llumana do indivíduo, qttc l)asse a

ser reconhecidamente SL\leito dc direitos, a ítt!'ibctição das í'unções dc acusar, dehndcr e .julgttl

falam incumbidos a ót'mãos clivclsos. a

liuil '!'i! íldeilics. ri' í 9.3'}. C:entro. !;l'ai cfi/S1) -- ( :11}) 1.4.4{)e)-55í)
'tê1. { 1 6)) 3706 0i) e«mit í l urs!).=.p!:f.}l..813.!.!ççil5ãl3ili:}.!:.inp..L!!:/ .llll{.$1:=:ia;!.!!i21n.J..h:3.!.!ç;i112iàlut2;l..!!!ü:áx
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(' 'f'+f'l'c+ç'Ílrt }tilt !«!. {){).Z

Considcladtt essa pra lassa, a CorlstiLuição da Rcpúl)liça atribuiu

ílo Ntinistério Público a f'unção {Jc acusou, ao {lcílnir quc Ihe comi)ete, lliivativanlentc,

!)romovcr a ação penal púl)iicat. Assim, antes do cxctcício da ri/}fn/a de//c'f/, na fase

preliminar investigativa, o .juízo dc valor subi'c os flttos é de :ttril)unção exclusiva do
b4PF'.

f:m i'espelho íto sistema acusam:ócio, ao i)rlncípio da inércia e,

ainda, a Him de preservar a impatcialidadc no julga\rneilto na Ihse investigatória, o maxis(t'ado

(teve respon({cr apenas às postulaçõcs n ínístcilítis ou dos dclegaclos dc polícia, nos casos

cxpicssamcnte pi'evisLc]s cn] lei c cine delnan(tcfn lescrva dc .iui'isdição. nos lilllltcs em (luc tt)i
l)iovocaclo

)

[)esse modo, soincntc {tciJois (!e u]timat]a a iitvestigação, Q

b'lPF. colho titular' da ação penili. ao avaliar o contexto em que se deu a prática crinlinc3sa c

cxpcli sua cclnc,lusãca dcllnltiva soblc a clualiflcação julíclict} dos Ihtos. tormulat'á os pcdiclos

concsponllcntcs ao Judiciário Peitoral. sqit pela denúncia, sela pelo arquivamento.

l)cl)oís dc coligido o arcabouço probtltllrio c provoca(!a a

.júris(lição, CLlia Inércia é in'ompida pela denúncia ou I'cqucrimento .judicial dc arquivamento,

n juiz então dclil)ei'ará sobre todas as questões (]uc interessarem ao rito, inclusive

poderá, sc t'nr o ctlsa. alta'ai' a capittiíação .jurídico crililinal dos Ihtos c declinar dc sua

coinpetêtlcia. tu(to cin scu tlevido tempo. )
Com clbito, a igual(}2tde d: s )al'tes somente será alcançada

(lunnt]o não sc permitir mais no .Juiz umtl atuação sul)stitutiv11 dtt í'unção ministci'ial.

Nãa obstatltc. nos l)lcscntcs autos, itinda cine o Ministério

l)t'tblíco [:cdcra] teii]la aluado ccJnl veemência no sentido dc ])tcscrvtii' as regi'as do sistema

;icust\tõi'io, o {luc tot Feito elos aut(}s c o llrocesso t ãc} cspectílcatio itnexu, o l). IVlagistia(lí}

Fc(letal, dc irado a ct'iat nl)stiic lias à miai'cita invcstigatix'í!, obstaculizou ü :ltuação tla

Pt'ocui'atloi'i:l da licpública em São Paulo para ot'iciai' nos autos { dctet'mini)u, tenicriti-ia

e al)usivamcnte, a icn)essa (la investigação ao .Juízo da I' Val'tt }i'c(lcral (le Frtlnca.

,+ .A.i'!. f 29. }, cltt Ci

! tla 'i'iiadc11tcs. nü 1 ')34,. Ceníi-o. i'ninçt{/Sl> -. (:ttl' i4.4(}0-55{}
Tki.( 1 (}} 3706-(9 1 00 c«nlai: i)!:siZ:im!:c..11:t!)lçilâÊuí2J:i!)a:Jx / .l:.l .SI w!!bi ii!.}...{i3111s;iiií!!!U
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c) O adiantamento tlo juízo tlc mérito cm Ihse pi'é-pl'occssual
e o Longe(Incute rompimcllto (!tl ii tllal'dali(lattc do .Juízo.

o hnillente .Juiz f'cdctal Substituto ara corrciciolaclo, &!o

hl ldat-ncntat os motivos })elos quais icconheccu-sc competente l)ala processam c julglir os

f:alas ítptti'ítclos, íissii]] se illanifestoti

(...) Porlclltt{). e.{l(l }ltani.fc-sltllnente c:om})lavado tios cINtos qtlc os
i'ecLil'sns ptovc)lteni(?s clo co}lltalo d(: }itutuc) .foi'citll (ipltc(z(los u

a(litisição cie imClvel }esiclulcictt. donde e cÜasta a possibilidade de se
citnoldar ci colldtilu ao !ipo clo clrltgu 20. dci Lei 7. 492/86.
C{)»i{) e.feito, sol))etlldo em }nutét ia cl'itltitlut, nu{) ha que se cottfurtclit
L utilização do hein illt(lvcl ad(]uirido J)clo invesligacto c{»}l {l
dcsilllação dos recita'sos obtidos no cotaltctla quc }esullou }lu p)'t)) riu
coltlllttl- A L4litizu\:ão dos iecuisos puta .ltlutlclacle l)tevtslcl

cotlttcltuulnletate. qu : é u conlíJra (to ilrt{ xel, antecede e«vellttlal
tttilizcição indexidcl do })clll e es\:azia, desde logo. ci tiÍ)iRcaçüo dc
ct-i.}lle ti't'iat'lcei.}'0.

Netlt se podetici (tat' aa tipo em qLtestão intellltetação extellsi\la, a Jllll
de uttlt)Idas a corldula de alugar u ctlsa aLlquilida ao crente eit tela.
eln .face do pl'itlcãpio da legalidade, qt.te veda ct ultalogia in t tcltatn

1lut' te})l.
Rcpixo, ciirlcltl (late se cott]ptove que o it]vestigado dctt dcsfinaçãí]
di-valsa it ptcvisla etli cmttlalo à coiscl $nct+lciadci. rtetlt ussitlt xc
poder (t 8 ttpor o çrlltt e .Íiilc.tllcetl'o.

(

Observe-sc que, antes do oferecimento da ação penal pelo

( unlco oigão constitucionalnlcnte legitimado pala tanto, inexiste ainda dcnianda. de trlodo

que uillêl decisão judicial valor:tdoia de latos (]ue }lão foram aind t sutlmctidos :lo .fudiciáiio

via açãtl penal viola, a tlin só telml)o, o princípio cilt Inércia da jurisdição e o sistelila
acusatória

No cntítílto, no case) etn cxalnc, ao analisar o üccl'v(P f:lftco

pt'ol)atório cin foi'mação, arlLcs mcsl-no (tc a questão sei' .judicializada, {} eminente

nlagistt'ado I'cdct'at fonn)u l)nt'a si a l)I'crt'ogi uva (le anioldal' a coil(lista investiga(la :l

possível cal)itul:tção (lclitiva e cxcl'ccu juízt} (le .julgamento cm fase investigativa, cf]]

evidente :tf'Éorlta ao ptitlcípio acusatória (lue, copio já dcnlonstl'acto, é garanticlor de libet'dtt(!es

ít ndamelltais J

}iuii 't'il'adcntcs. 11' l c}3'{. (:ctlti'o. l:'l'íttlcit/S!> «,« C:t'!P t 4.400-550
lbl.( l é)) S7i}6-9 1 0€} e-iyl tii ). :E ll! !!:!:..ll!.!!:!.ç;!: ü!!!i2.ll:!.}) ).;.h!:/ 3)! $!hÜ !buRIl..,ü:il11çilíiêmlzLuliúx
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A aLuação atl)Ítiátia clo .lui;.,. çoneiciona(io é de tt1l fk)lma

temeráE'ia que, tio afastar pi'cvian ente possibilidade dc capitulação do delito previsto no artigo

20 da l ,ei n' 7492/86, Q magistr:}(IQ excl'ceu UD!..!Ílliç!}..;!!Uuix:ametito;; lias;;; jnvcstig;!çõgg

uma vcz quq ellcetl'ítdas :ts irisu'rações, os lutos podem dão sc cnqtladrttr ein outro tipo pcnztl-

[)c111ais (disso. ] lesma quc não sda c'ssít {l situação ttveiltac]a, o

fato (lc o juiz tct' sc maitifcsta(lo prex;iaincnte snl)t'e o mél'ito (l(is ztutos rclml)cu a devitla

im!)arcialidade e. sc)mente pol esse llaotivo, estai'ii clc iitlpedido de llríisscguir em eventual

condução pioccssual. caso o Miilistélio Público Fcdcial cm Ftallc ! exercesse it oy)f/llo de//c//

l)or meio do oleicctmcnto cla denúncia, ou nlcsmo com o {ccluct'imenso ([c aÊ(luivaillcnto enl

.juízo .

)

Ora, sc não é t)ctmitido ao .Juiz dar início a uma ação penal se l

p!'avio o6ercci111eltto clc clcnúncia, do í\lesma modo cle não pode emitia' um juízo prematuro

sol)i'c a capital:lção do tipo penal ou o reconhecimento (tí .jurisdição. (telil)ctílnclo subi'e

cvcntutil imputação lclativamcnte a latos cu.fas investigações ainda não f'eram concluídits.

Por esse motivo, o exercício pi'cmatltl'o tla .jui'isdição. /)e/ -s',

:lo ronlpel a illlpaiçialidadc dtt .jurisdição, .já é condição impeditiva para (lue o 1). Juiz

cortciciona(lo seja reconhecido como o .juízo competente l)al'a l)ioccssat c .lulgai eventual

ação penal )
Rcgistic-sc ainda (luc, se depois dc colhidas folias as prol':ts c

cncci'Fadas as investigações, o MI'F chcgal 1l tuc$ml} conclusão du l lagisfrado (de quc

não lbi (tiidít clcstlnação (tivctsa a recurso llti:tnccit'o. !acm tci llíl havido tE;iudc cm

llnallciamento), à falta de ouh'a noi'ma penal aplicável, é it Pi'ocuratlorit da iiepú})liça

natural (lucm ctcvctá piomuvet o at(luivaincnto clo feito lleritntc a Var:t Especializada,

uma vez (luc os Ihios lctbicm-sc a contrato dc flnanc;iamcnto e suu lclevâ11çiajulíclica remete.

se, incontonl:tvclmentc, à l ,ei 7.492/8C)s

5 (:om efeito, as !)i'ovas l)oclct'ão icvciar tluc houve ttcdcslinação dos rcciirsos ohtid(}s l)or tricic} do coiiltatu dc
fllt u\miai auto; qlte ÉI ol)tenção do fi1lançiante lto oçoi'ret! nlcdiat tç f'rítt.idç. l la vez (iue o plogl'atn t lyint} l (l:asa
Nfíinlta Vidtt dcstiila-se ! íl anelar a aquisição dc t;asa pt'ópt'la p:i!'a l)cssoas de b;lixa I'ei\dt}, qtlc leão tcm ouLta
casa onde ruoiar, o (ltlc fàz f)usar sécias suspeitas sobre a condiçíio social do bcnçficiái'io. Ou ainda. o ztcctvo

1{ ui! '!'ili!(!entes. no i 9.3.+. (:clitto. l;'!znlcit/St} -« (:1:1) i4.40{ -55{)
't'b1. ( 1 6) 37Q(}-9 1 0{) c-nulil ?ln.}:!xu)*.lbuç ÚÜD.llÜ!!.il::!?.!: / ÍIR;S.E:&iLI)U.!
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d) l)as t'obras proccdimcntais (luc tcgem a trainitltção de
intluéritos policiais.

(;om ctbito. o reconhecimento dc um sistcnla penal acusatóíio íi

})al'tir da promulgação di} Constituição da República de 1988, club consít81'0u um sistema cle

garantias que visam à tutela das liberdactcs individuais, tomou necessária a rcitdcquução do

ordcnanlcnto .jurídico no sefltido de abriga! lloimas procediJlleiltais que estabelecessem a

plena divisão das anil)lições dos órgãos que colllpõem a relação i)ioccssual criillinal. o quc dc

fato íbi possível por meio dii atuação legislativa c da atividadc interptctativa exercida l)elos

tribunais e pelos órgãos do rqínislério f'úblico.(
li:m x'ctrospcctiva tios leitos: este membro nlinistcrial iEplesctltai'á

o cnn.junto normativo aplicável ao caso a Him dc clemonstíar quc as regras !)roca(linlcntak

tblBtlLil]enameítte o])sctvadas !)c]o N]inistério ])út)lied Fel1lnil c, ainda, conllrlna!' cine o

Juiz col't'eicionado, ai'bati'aiiamente, tompcu as icgras sistematizadas no oi'dcnamento .jurídico

c tttillultuou a march:t invcstigativa, causando pie.juízos às apurttções.

Pois bcill. [)el)lccilde-sc dos autos (lue o Nt]'];, ao tct 110tícia dc

possível violação às regi'as tlo I'i'ogtama h'linha Casa l\'linlla Vida, cujas caractcíísticas

npontav:lm pib'a a ocos'rência dc çrinle, rc(luisitou à I'olícia Fcdci'al a instauração do

inquérito policial, que foi encaminhado i'egularmente à .Justiça Fcdct'al para I'cgistro, scm (lue

Ihe te:lha sido itu'ibuícta numeração judicial própria'', lias termos do alugo 2', c'a/9z// e ê 1". cla

Resolução CJF ll' 63/2009, frl ve//)i.s-:

(

Alt 2" (.)s uul{)s dc iilqttettln pollctcil, colam:llttd{)s OI c(}ll

icclttcrilticltlo clc ptot)oração cte p)uzt} pata o seu cnceriamclllo,
cluondo da }trinieiiíi i'ettiesstt ao NTinistério hlbtico l?e(terttl, serão
f)t'evtanletlte le\lctdos uo rodei' .lu(ticicirio tão-snnlente ptti'ti o xe'u
registto, que sela e.feto talo tespeitundo-sc a ntttnctação de rnigeit
aí} bt.inda l\{ olíci<1 l edet'ai.

$ 1" A .Jllsttçct F'e(Lel'al (l.e\'et'a criut lotitt(i cite pet'ltltt(i sotncltle o

i'cgistro desses itttluêrittts policiais. sc.ttt H neccssiílttcle (tc {ttt ibu ição

l)iobatórlc} l)odclí} içvclai ao Proçuiado! Ntltul'ai qttc nada ( isso ocoltcu, o (luç ensQi tá ít l)ioillaçãc} dc
iir(]uiv:t111en(o do feito, pci'ante a Vara Es!)cçiaiízada n:t capital )::!t.ilisía.

!itla t'iradcntes. n" 193.4. Cen]l'o. ]::banca/S1) .- (;1:1) ]4.4(}( 55{)
lb1. ( 1 6) 370f)-9 1 í){} e-illi:t íl ia:sp.:i21.111.Eh;!3inllãuiaC.u}2br / 11:Jg,S11::ulblluBUí!!t í u:!.!}.íh.!.i2*!u

13/22



& MINISTElilO I'U13LICO FEDERAL
PROCtjltA[)ARIA D,'\ }tE])U ]]i].,} CA EM F'RONCA/S}'

IÇ(at !){ln' útil- {ti}

de ntltnerução llrlbprití c. {listl'illuição {tf} (}t'gão .iut-isdicionui cota
colKpetêncitt ct'itttinul.

I'ostc!'iormciltc, ao convide-iai qtic u cotttluta estai'ia capituiitda

ente'c os crimes conta'ii o sistema f'inanceirl} nacional, poi' rcfct'ir-se a contrtito (le

financiamento, e tendo cm vista club ti itlvcstlgação não clcrllandou provação de decisão

judicial, umtl vcz cine não sc conílguiou nenhuma ctíts hipóteses l)i'cvisttls {)o art. l.' clzt

Resolução CJ!:: n' 63/2009', a l). I'rocuradora (la Rc'{)ítblica, l)aniela liatista I'oll!)i,

dotei'!u filou ii relllessí:i (1os autos PC)r declínio de ati'il)unção, à I'i-ocuradot'ia tla

Rcpúl)liça cm São raDIo. tudo cm co11f'o!'cidade com o aN. 3' e i)arágrafo único, dessa )
nlesltlíl t'esoltiçac)

AI't. 3" Os autos de inqtlélito policial que ttão se iltse+il'enl etll
qt.tat(l\iet' clãs fila( teses previstas tios cltts. I' e 2" desta resolt+ção e
t4ttç! c{)nttveltlnl let4ttetttnelllos }llei(l e exctllst\lci})tetitc c e l)rotiog(içar
c[e i)tufo puta a sua cottc1llsão. c.Nt {u(]os [)elu autoridade })o]icict],
salão encattltllllcldox })eLcl í)elegacta de Pollciu l ectel'ai diletutucrtte
uo h,fitüstélio PCil)ligo ll'ecielal Í)ur(t ciência c }nultiÍestctção, seta u
ncccssiítlttle de intervettçüo 110 órgão tlo Po([er Judia(]l'io Fec]ela]
colttputcntc J)uru u nntílisc (tn t talória.

P(11'ilgrtllo ilillco. t-l(tvendc) (JU(ttqttet OLlíl'o tipo dc }c(! tetlillento.
(reduzido pelct uutoriclücle p(}liciat. {l le se inscrii' eltt {tlgttmtt dus

hip( teses ptcvistus tio att. !" nesta rclçolilção. os autos clo iptquérito
f)olici(tl dcvetão sci' cncuntinhados ao Poder .Judiciário F'edelul l)ata
cinãEise c d«ti!)el'ação.

)
Nesse sentido. tlo Intel})i'fatal a !tcsolução (.'.If' ll' 63/2009 cm

col sollâilcia çorr as (lisposições cja l,ei(=om})lcrrlcntat' n' 75/93, o Co1lselho SulJerior tlo

!çÜi.!!fi..J.!!.Z/!Ü clt]e, cn] scu al í. 6". c'aZ)u/ c li 3'.

:\ssim disl)âs

Ptt'i. (i" Sc o fuít) (aF)ltl'(l(lo 110 tltcltiét'lto ]í)l du cx1l'll)uiçao do
L$inlsÍé!.o Píii)loco cos iilstücos oli clo i)ist;tifo }i'€1{,teicl}, {.i
ni tllijesluçãu pe'lo declínio (fu aÍ} illtlição cteverá sei s14llt tclidcl à
UÍ)}'(zc'lclçuo (iu 2' ('.ulntílcl d (*ut)t't.tetlflçao e Revlsãt) tio l,'íitlisiéiio
I'iil)!ico b'edital, (late dclt'á l)}*ioricia tc à c: táiise do })edltto.

g 3" - Q.utlndo {} declínio ([e utrit)tiição sc fugi(tnr em eittett(tira\enfo

7 A} ct\H tllllcaÇãt} tlc }ll'isãe} cnl í ::tgi'ante c'ftttl::tdit nil (.luíll iilc! otlira !\){n\&} cic ctlilstiailgililcntc} :ios (}ircitos lündamciltais pt'cvtstos la

Coit:; itulção di:t i cl)t.il)lia!: l)

l<ua 'l'il'€1( cnlçs. ll' 1 9.34. (:enttn. l.'única/SP - (.i1:1' 1 :+.40a.550
I'c!. { 1 6} 37{}(l-iy i 0Ê} c-n ni] l $Í :pt: t}.l [ ano\í?l:irl!){:!n!),])! / !:!!Slk811 1?r.!U !w]] !E;ÀlgmJZ]:!1112.]X
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jó exlJfesst} et ! ef;tttttcittlio dü 2" Câ} lcll'ti {te Coürd.etlítção e Re\,isãe},
a remessa (tos ailtos (to intluéi'itít potici(il )odcrli sei .feita

tlil'etütlen,te «o órKãe} {!o »{nistêri(} Pikbiico col {l ({eviíltt
alrlbi4ição. coinli licu+ldo-se. F)ot oÍit:io, esta ptovidênciu à 2" Cátliat'u
cle Cootdc.tlaçãn c Revisão

Flui complçtneiitttção, tlcvc-se destítçar que. etn sc trtittti ( o de

(!eclínio (le abril)unção pai'a outro órgão do l\TPF. 2} 2' (.'(:1{, pela edição do lblunciado n'

25, escíaleceu a dcsncccssictadc dc tcvisão pela !esl)cctivíl câmara, sendo possível o

cncanlinllamento dit'eto (te ui l (3t'gão l)ai'a outro. fn ve/'/)/.s:

(
Ent.itaclacto uo 25. Irão sc $ 1leilct a )'evisao da 2" Catnclra o
declínio de ctlribliição cle inm órgão pal'a ot.ttto tlo â)ltbiío do
l)roll} 10 Ministét' io I' ttlllit'o f''etieral.

l:ssa sistemática senil)te fbi adorada Elos casos cjc inquéritos

po[[ciais quc tramitaien (tiretamcnte entre o Ministério T)(11)ligo ]:'c(]cia] c a Polícia ]=cdcta],

Nos demais casos cita club estiverem pi'csentcs (luaisqucr (ias contlições elcilcadas no ní'tido

I' tlit Rcsiilução C.llr no 63/2(}(1Í9&. as (duais clelllitnclam fixação (lo .juízo, o clcclíilio tic

atribuição pt'oí"movido pc]o órgão do N41'1; deverá scr prccec]i(]íl de (]ecisãn .iu(lida! e.

inesirlo itssim. sc..e...1lljz..lli$ç!!!.!!iu tlo posicionameílto adotac#o pelo Ministério ['úb]ico

f'ederal, o pedido dever'á scr recebido coillo allluiviimento ii}(lii'ctf} e a (questão, po! tlnalogia

dcl artigo 28 do (:ódigo de Processo ]'cnttl, dc\erá scr ultimada pela 2" Câmara dc
Cooiclenilção c Revisão do MI'F', conforme é o entendimento {lo SuÍ)remo Trio)final
Fcdei'al'

(

ll.)c todo o exposto. eill reverência ao sistemêt :icusat(Sito.

depor)stra-se que a decisãíl adminish'atava peça fixação (]c ttti'i])unção do (]t'gão :tcusndor,

no anil)itl} da f'ase investigtkíiva, não havendo pt'evocação do exercício da .lut'isdição, é

sempre do Ministério Púl)lied Fcílcr:il.

8 vi{ c itc})) "4'' {.1í} rodítl:)é (1;{ {)i.tglllít ::tD{CllOI

9 (:0Ní;i.:'í'(i) i)l; A'í'itiiiltjrÇ<3tlS. JtjiZ i: Mí* rÍX!)liliAÍ,. Í'EI)li)O Í)ii AitÇ){)iVAWÍ !N'r'fi) ÍNt)ttti!'i'0 (Aii1l28 í){) (:Pt') A
íq.lllCUSA !.)[ Oí;11:f<1:]CE{R !)];NUNC]A 1)0R CONS]t)]]] A] !NCOMt'E'F'j] NT!{ (] .!U]Z, QtÍii{ NO 1ÍN']'AN'!'o Sii] .f]..J].,(37\
COMI)!i'i']ÍNT]:. NÃ(} $US(:]'!'A t.Jh4 (:C)NÍ;! ,í']'(} i)]]{ A'F'] ii ]J]Ç!(')]]S, N{A$ t ÍM i'le{)íi)(1> 1)111 A ( t 1lVAMliN'r( ) rNf)}ítit'!'O r)( [l
[)}:Vl: Sl:i{ ']']tA't'A!.)o A i.{JZ f]O ÀR'i:28 T){) (1 )í} CONr] .]'!'o T)}: ]çJ'tiir3tí{(l:Õi:s NÃC) (:(1)Nltl:(:il)(1) {c:tlt lliÊ{ dc .4ít:lt)uiçíscs
Mllt. íci t aíhcf N' : }'cr, !)i: Ql1-12-83, pg 1 9'+ t5, .fulgíifncíllt)= f)J/1)'+/1 982 --'1'rff)linitl f)lçtlo}
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r f

(' {ll' tct \àí>}* a»; iciÍ- {} {}.

(..uiva-se. ct]tlln, dc decisão cine ttão está st].imita a controle

.iuilsdiciollal c. nesse sentido. qualquct ingcrencut do Poder .ludiciáiio sol)re l edil)etaçoes

accrc:t do ól'gão do MI'l'' com atribuição p:tt'a o exel'cicio da ay)/n/ri í/e/;c'l/, nesta fase

pt'cliniinail sci'a }irl)iti'ál'ia c' p:issivcl tle coi'i'eção.

e} Us\l t'ilação (l: s tltl'il)uicões (lo !:uniu.adi:lr..Nat!! !!!.g {!!! .2'
Câ111aLa..{!e..COO! IÇ!!!!çã g Rc :irão {le! Ministéi'io I'úlJlico
[?e(]ei'a t

Conforme a cxllosição estruturada 110 item anterior. é possível

concluir, sem (dual(luet' d(n'ida, (lue um sistema gat'2tntidor dc lil)erdadcs mel'ccc a adoção

tle piocedinleutns blue eficazmente attil)uam aos ( tgãos competentes l)ai'a o scu exercício

as atividadcs dc invcstig:tção c de julgamento. !.,ogo, é certo que, poi Ihc comi)cair

proccssat c julgar a anão penal. a ingct'ência do ]'o(tei' .]utliciário na atividadc tillicamente

investigativa compl'oiucte lligitlez do (levado pt'occssn legal c às garantias in(tividunis.

)

}'ois bcm. Ao sc atei à decisão gucn'eacltl(fls. }76/1 77), viril'ica-

sc que o .Juiz(} a qzío, cm ílisc de investigaçõc's criminais. seno cine houvesse l)cuido dc

mcdititt resclvada à al)rcciação .judicial ou qualquct outra provocação quc merecesse u

cxcel)ciollal atuação do !)odor .judiciário em momento cine iti teccde o ptoçcsso criminal,

tutntiltuou, com itrl)iftariellade, a condução das investigações pelo (Signo

corlstitucionalmcntc habilitttdo pala talho, e ttssin (tcçi(tiu: )
(...) Nesse l urso. rec.eb{) ci na lnilesl{.ição cle .lls. l+i/142 coi lo l?c.cuido
cte c]c s]ocai delito de coilll)eíêtlciu c o IN])Eí;ll{o. llttt conseql.têtlci.a.
declclto u cota Í)elêllciu desta Plittlci}.a Uu}.tt Fe(letal cÍtt Sul)seçãt}
[u(ficiálin dc ]itunccl/S]', pai'u piocesstu c lu]gu)' os .fatos utn
uplil'açãe:} } os pt'agentes c trios.(-,)

Nesse seltt:i(to, ao t'c(liiisitar o in(luérito policial d:t Polícia

Fc(lci'a! scm l)revia ciência c oito\-lt ílo l)t'ocutitdor Natural do f'eito e, pnstcí'iollllc11tc, já

cm }lossc do !'efe!'ido inquéi'itn policial. cxc'l'cci juízo (lc nlél-ito síl!)re tl capitulação

criinin:tl (los latos e daí }'econhecct'-sc competente l)ara .iulg:ti' eventual ação penal em

investigação nii (leal o Potlet- Judiciário não toi l)i'ov{tca(lo a se inanif'estar. !L11: Juiz #

útil;:i 'l'ita(!ci {cs. i}« 1 934. (=clxti'Q. }:'iai cít/S}) -- (1:}.:}) t t.4{}0-55(}
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{''ftt'l\' irão!'>a iti .(}i}.

Ao dccic[it' (]cssc modo, o .Juiz Fcdera] Substituto. incorrendo cn]

e/'l'o/' /ll p/.oce(/ení/o (luc sc cona'igui'nu abusivo. confonne sc depreende de todo Q conLcxto

.lú explicitada, despi'ezou a dii'cção das investia:tçõcs {)elo l)t'oculta(llli' Natural tlo t'eito e

Assim, (]uancjo o .juiz l:cdelal corrcicionado tequisitotl o feito

sem prévia manifestação do Procurador Natural e daí em dlallte reconheceu-sc comi)atente

pala processar e julgam os f'alas em ttputação, sem clctcfminar ít I'cnlcssa dos autos à 2' Câmara

(fe Coordenação e lievisão do Mi1listélio Pflblico l;cctetztl, Incorleu em clave Crio no exercício

cle scLI oficio, l)ois nao incunil)e ao Poder' .Judiciano tletinir (lucnl é o Procut'a({ot' Natural

pai'a oficial' na tese dc apui'ações ci'iminais, a não ser (luantlo for previamente

lii'evocado paul o exercício da aliviando .jui'isdiciona!.

(

Desse monto. deí]ui-se que. alma vez que o órgão do ]Vl!'l: cm

}?banca declinou dc suas atribuições para o 61gão clo MI)l:' com ofício iui Ploctliitdotia (la

Repút)lict! eito São f)nulo e, por conseguinte, tendo cm vista que a I'rocui'adora da Rcpúl)liga

a (lucnt os autos t'eram distril)uÍtlrJS, ao dcterminai- o pt'osseguimetlto das investigações,

acolheu a llt'onloção {lc declíni(}T t'lxou-se a PI'ocuntclot a Natui al l)ara o t'eito.

(
Qualquer alteração na fixação do Ploculador Natural solTlcnte

podcl-it\ $ct })icceclida pelo declínio de atiibuiçõcs +)removido l)oi' aquela Procul'adora da

Repúblictt titular do têito.

No molllcilto eill cine o .juiz [cdcial condicionado

ecluivoctl(ItLmente reconheceu-sc como competente para })roccssar e .lulgar os fkltos apurados.

dcteinlinnu, via dc consequência, quc as Investigações c o 111tcriol olereçimento de denúncia

dcvetian} scl levados [} catno poi ítlgum tios ttleltlt)ros colha ati'ibt.lição pa]tt ittuat na legião

comptccnclida por esta Subseção Jucliciallít. lqo entanto, os ntclltl)ros do MI'F' eilt Fiiiíictl

não são os Procu:'adobes da }Zepúl)lic:t naturais pal'tt o t'cito. {i clusive, cílso o oi'gão

y
Fej-( i 6)) 370(1-9 1 0{) e-ln !i! p{.sl):pa3}..,hiü.çl!@!U2J:miZ;!X/ llliS b!!i1l pilç1l..ltiXnçiláunlZCllu.bE
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i. 'orai! tçüc} }'altiaÍ-QÍ}

Rcvisioílal discordasse do cncaliiinhamcllto tios autos tio MI'i cln São Paulo, em rcs!)cito ã

n(tepcndência íuncia11al tios f)locutadores da Rcpúl)liga, out!'o memtno set'ia dcsigl tido para

prosseguir com as invcstigtkçõcs.

!-ogo, mesmo (luc o hnítlentc .juiz T:edcittl estivesse investido

de podem pttfa :analisar cvcntunl pe(li(lo judicial tle (leslncaillento de conlÍ)etência. fktto quc

sonlentc se .justificaria se o itl(luéí'ito policial houvesse sido dlstt'ibuído a l.ilha clãs vanls

fedetals desta Subscção - o (luc nãn (}coi'i'cu no caso vci'tente --. ai11da assitll, no caso clc

c[iscor(]tu' da posição {tdo(ada i)c]o M['F, c]c deveria submeter sua (]ccisão à nná]isc da 2"

Câmara dc Coordenação e Revisão, a qucnl incttmbiria :t decisão I'iRaI. )

Nesse scltido. o Stiprc'ino 'l"t'il)final I''cdci'al clabclrou

coitstrLlção tc(bncít cnm o oblctlvo dc vizli)liizítt' o ç(lntrolc clll scgurtda instârlcizt dos

posicionamentos (tivctgcntcs cr ue o (\rgão do N4{' c o .juiz: assevera-se cine sc estaria a tlatai

dc caso de arquivam Unto intliFeto, situação cm quc o SI'l-' reconhece quc o inítgistiacla.

diante do não cJíclecinlcnto dc denúncia, ainda cltte não fitndado na inexistência de clima,

deveria recel)er tal manifestação como se aiquivamcilto lk)sse, pala se preservar a litulat'idade

da ação pcllai p(tblica, aplicantlo o at'ligo 28 do CI'P, por :inttiogitt

Aliás, esse ciltcndimcnlo loi objeto do [:nunciado n' 7 da 2*

(=(:R, (luc dis})õe. ;n \'e/'ó/õ':

)
o }llcigi8tllldo, {lunndo discos'dur tlu motivação tipo'escttfítdu llelo
(}i'gão do Ministério })l.tlllicl} j)ui'u o não o.tki'ecitltenío dlt denúncia,
(luttlqucr (luc seja a .fltttdamuntaçãt}, deve rplnctcr {ls auttls à 2"
(l:ânttu a tle Coot'dci\liçãc} e revisão, x-cllcn( o-sc cto clisllostí} }ans cllls
28 dC} CP}) e f)2, IV. dc{ }.(': 75/(93.

Conto conde(luência: o niagistratlu ficii sullol {iitt ido à {lccisão
tlc' última iitstância clo b'linistéi'io I'úl)ligo. tal colmo ocos'c em rclaçãc} tto {llquivamento

propiiainentc rito. ou ttr(ltlix.-ai lel to (]ircto. h«

l ut 'fintdct {c-s. ilo l ty34. (.1cil11n, I'rí\nca/S{) -- Cll=:1) t;}..}l)(J-55(}
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(' o t' !'e! çã» }} {l} citei- tlt }

Obsctva-se, portarlto, quc a teimei'ái'ia decisão do .juiz Federal

coi'reicionado, aléns de causal vci'dadcira {lesortlem ll:t oi(lem dais investigações c

impedir a mat'cha diligente processual (o (lue pode até mesmo levar à pt'escl'ição para o

exet'cicio da ação penitl), hli tomada ari)atrai-iantentc c cm completo desajuste com as

lJi'csct'ições lklnllais.

Ante o exposto, ao deixar de seguir os p!'ocedimcntos definidos

llcla lci e dcsplczai as prévias consi(tciaçõcs do MT'l: sobre o fato, o Ilustre Mtigistrado

1)1'0]ator da decisão t'ecorrlcia, com abuso de llodei'. extritpo]ou os ]if lotes (]e sua f'unção c

nsui'pou as ati'ibuiçõcs (lue incuinbcnl {ão sonlcntc a órgãos do Ministério I'úl)ligo
F'ederal

(

V - Conclusão

Com sua atuação equívoca(ta, o *luiz I''c(!oral SuE)stituto agiu

com nlanit'esta arl)itrariedadc e er/'pl' /n p/.acede/lz/ri, pois não obsclx/ou a ade(suada

tramitaçãc] do procedimento, as atribuições dos mctllbros c a coillpetência legal dos órgãos

supcriot es do MPl;, inte1lbiindo diretamente no campo de reservado ao /'a/'q/rc/.

Não llá como reverter Q tutnulto processual gelado l)clo Juiz í/

que scm o afasta:intento dit decisão rccolrida.(
[l)esse mc\da: a col')'lição ora p]eitetl(] l set'virá l)at'a corrigir

ei'i'os (lcrivados d:t ação do lustrttllu Juiz Sul)stitutu tlc I" luslânci:t. os duais dizcill

respeito ao carátct l)íoccclimentai, como a suplcssão clc alas lcgítis c a usurpação dc atribuição

de Pt'ocuradotcs da Rcpúbliczt e dc compctê1lcla dc órgão Sullcl-ioi do N4PF'.

V -- l)o })edidi} l,inlinai

rnfbt'e-sc a itclcquttção cla lll'cscntc postulação !'ccursal, l)otque o

procede! do eminente .juiz Federal Substituto afio11tou o sistema acusatólio e os })rincípios da .A

[tu:{ 'firadci){es. 11" ] 9:}4. (1cr tro, i;n tlcü/S!) «. (:]ã11) ] 4,40(}-550
t c1.( 1 6) 370él-Í9 } Of} c-tnilil }21:st]=:t]!:!!!,.Jlz]!çilãêoa]21:!ul},M/ E!!S!: UÜjm)Ü..jtaX:Ü àl!!Úl!:!i ,.h.!
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legalidade, do devido processo legal c clo l)íocurador nt]tural, na ]nedida ei]] que,

in.ltlstiílciidamcnic, icccl)cu a lli'onloção (lc tlcclínio {lc atrilJuição tlc tls. 141/142, (luc nen

nlcsmo Ihc fni dil'igida, conto pedi(lo {lc deslocamento dc competênciít e, em
pl'osscguimenlo, o indeferiu.

lgutllmcntc. antes mesmo de finda(las as invcstigitções c
cxci'cen(lo vci(la(le-it'c) ,ittiz(:} dc' niéi'ito. o l). .Juiz col't'cictoita(lo itdiantou-sc ein t)uscar tt

dct'inição jui'ídica pttt'a o delito c, nesse sentido, concluiu nãn sc tiatai' dc contluta

tipificada ente'c os cl ienes contra o Histeria tinanceit'o nacionltl.
)

Nesse quadro. revela-se patente a lesão ou ítnleaça club a decisão

.judicial atacada causou, uma vcz que intelfcte indevidamente nas atlibuiçõcs cla I'rocutacloi:t

da República que oficia rlo sobic(fito {tito e, por coElscgtlinte, tumultua a tramitação deste

pl'occdiillcnto c poda'á, inclusiç'c, lcvai as aput'ações à presa'ição.

f)isso res\ira o pct'igo tla dcmoi'a, .]á quc atlasai'á a pcisccução

criminal c poclcl-á compro netet o exel'cicio do.///.r /)i1/7/e/?(// pelo l11staclo.

Por esse illoLiv(.), pai'a I'csguatdar o sisLcmtt dc dislilbuiçãu dc

compctêflcias c possibilitar a regularidade das investigações, (]uc dcvctão ser leva\das a cabo

pela Procuradorít da ftcpút)iictt natttlal para o feito, ptiglla-sc l)clo !econhccilnçnto litniní:ií tios

teclticrinlcntos d(:) (3igão inln lsteiiEtl. )

VI -- !)as l)cálidos

Diante do exposto, o b']inisféi io ])ú])bico ]Í'edcra] !'ccluel

:i) cni !)iov mcilto ill! mar, coi l I'ulcrcl idos artigos 6", incas(} 1, c

9" clip [,ci n" 5.0iCJ/66, se.ia (]cfct'ntin:tí]a a sltspcltsão {]a (]ccisão im])urna(]a ]ctt!'ente as

tls. 176/177, tlo volume l tlu pn)cesso Ro Ot)02307-71.2015.403.6113. :tté o julgíilneiito da

l)t'csentc con'lição, evitando-se. assim. tumultos ptoccsstiais c eventuais pt'guizos. ;

ittlí:! ']"i{.a({crttcs. n'; ] 934. (1:c11tto. }:'l'::trica/S}' -- (:t:l) t 4..J 0{1-55{)
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( :üt'lvl q' ?iol} ctK' tC tt- {){}2

prevenincío, inclusive contra cventua] nu]idadc de provas colhidas poi autorida(]e

incompetente;

b) por sc tratar' o caso de matéria at'eta às ati'ibuições dos

incml)los e órgãos colegiados do /'crrgüe/, a intimação do ilustic icpt'csentantc tlo
Nlinistét'io Público F'edcral que oficia perante esta l:gtégia Coi'rcgcdoi'ia, p:!ra ot'crtai

parecer, na lbltala do art. 28 clo }iegimcnto Interno do Conselho cja Justiça l:ederal ci;:i 3"
Região;

( c) o (tesentranhEtmento c cotlse(quente ar(luivílmento (!os autos do

Pi'acesso n' 0002307-71 .20] 5.403.61 1 3, cttio Gueto não guarda relação com as investigztções

pioduzi(]as no ll'l, n' 0495/2014(1'R/SI'-34 1 2.20 14.000 1 04-7-iNQ);

d) ao final, tcquct-sc o il! {»liwXi11tedcsüt Corrcição;.P:t! çid,
para declarar' sem efeito decisão t'ecoa't'ida, com a ieJ-nessa do inquérito policial tl'
0495/2014 (e(]uivocadalllentc idelltiílcado pela nurricração 0002307-71.2015.403.6113) à

Procura(tola da república natural i)ara condução dtts investigações, l)la. Anamarzt Osóiio

[;railca, 1 8 c]e .julho de 20 ] 6

(
.#ü} h«..,.*

I'rocurador {la Rcpúl)liça

u i I'itactcl {es. n' i934, Ccllilo, !":anca/Sl> -- (;E!) i' .400-550
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Se(]uência cronológica dos fitos

l)ata IEvcnto

1 {)/06/20 14 1nsuuração do IPI« n' 0495/20 14, })or I'aquisição ministerial, pela
PF' de Ribçirão Pi'eto/SP

1 7/07/20 1 4 Rcgisfl'o do l PI,, da Jl:. nos tct'ruas do art. 2' da R. CJ 1: Ua 63/2(}09

1 4/08/20 1 5 [1)eclínio dc {l]iibuições p:lla o M]'f'/SP

1 9/08/20 1 5 REGE'bimcnto na .IF (]o ol'leio dc cotnunicação do declínio

24/08/20 15 l Chegada (to IPL ao MPF/SP
24/08/20 1 5 Actuação e (tistrit)unção c]o Processo 0002307-7 1 .20 i5.403.6] ] 3 i

3 1 /08/20 1 5 Despacl o dc cnctlminhamento dos autos dcl MPF/SP pala a Pl;'/SP.
com requisição de diligêllcias

Requisição .jucliclal dos autos do IT'!. pela Jl-/l:'ronca

In fbnllaçõçs prestadas pelo M Pl;/l;ronca

Pi ii)leira requisiçãojudicial elos êlutc)s

Novos esclarccil lentos (to MI'f/f'rancél

Re(luisição dos autos à PF/SP

Re111esstl elos autos, l)cla f)í '/SP, à JF/[.'ltliica

[)ec isco .l u(t ida ] conc]c]onada

'T

1?1s.

fls. 2 e 3, u ). l

n. 34-v, aP. l

fls. i41/142, Ap. l

(tls. 02, v. l)

(
fls. (}2

fls. 144 Q 1 45

02/09/20 1 5

08/09/20 { 5

i '/ t 0/2o 1 5
Ê..

t)5/ } o/2o 1 5

09/ 1 0/20 ] 5

(}3/05/2{:) ] 6

1 2/(}7/2o } 6

fl. 1 1, v.

n. 13
Í;ls. 20, v. }

Hs. 22 e 23, v. i

fl. 28, v. l

Í1. 1 72, tiP. i

Íls. 1 7é)/1 77

(
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